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PUBLICADO NO MURAL 
DE 22/11/2023 A 06/12/2023 
          RESP:  

LEI Nº 1.948, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Autoriza abertura de crédito especial. 

 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz 

Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Autoriza abertura de crédito especial na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 06 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária 06.007 – Cultura – Recurso Vinculado 

Função 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção 812 – Desporto Comunitário 

Programa 130 – Esporte, Lazer e Cultura 

Projeto/Atividade: 1.075 – Construção Quadra Esportiva 

Nat. Da Desp. – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................R$ 180.000,00 

Fonte de Recurso 1706 – Transferência Especial da União 

 

Total.......R$ 180.000,00 

 

  Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do crédito a ser aberto na forma do 

Art. 1º os recursos provenientes da Emenda Parlamentar 202330200010 - Afonso Motta - 

Transferência Especial da União, Fonte de Recurso 1706, no valor de R$ 180.000,00. 

                     

  Art. 3º Inclui-se no PPA e LDO o crédito aberto no art. 1º. 

 

  Art. 4º O presente recurso destinará para construção de uma quadra 

poliesportiva na Praça Sinval Saldanha. (Incluído pela Emenda Aditiva nº 001, de 02 de outubro 

de 2023) 

 

  Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

   

Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                        SERGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 

 Secretária de Administração                     Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
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